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1ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO CJF Nº 0289-11/10

EMENTA: ICMS. EXTINÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. PAGAMENTO INTEGRAL DO
DÉBITO. Tendo o contribuinte efetuado o pagamento do
valor lançado no Auto de Infração, fica caracterizada a
perda superveniente do interesse recursal, devendo ser
julgado prejudicado o Recurso Voluntário interposto
contra a Decisão de primeira instância administrativa,
bem como declarada a extinção do crédito tributário e
do processo administrativo fiscal. Recurso
PREJUDICADO. Decisão unânime.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão da 3a Junta de Julgamento Fiscal
(Acórdão JJF n˚ 0388-03/09), que julgou procedente o presente Auto de Infração, lavrado em
virtude do cometimento das seguintes irregularidades:

INFRAÇÃO 1. Omissão de saída de mercadorias isentas e/ou não tributáveis efetuadas sem a
emissão de documentos fiscais e, conseqüentemente, sem a respectiva escrituração, apurado
mediante levantamento quantitativo de estoque por espécie de mercadorias em exercício
fechado. Exercício de 2008. Demonstrativos às fls. 13 a 194. Multa no valor de R$50,00.

INFRAÇÃO 2. Falta de recolhimento do imposto, na condição de responsável solidário, por ter
adquirido mercadorias de terceiro desacompanhadas de documentação fiscal e,
conseqüentemente, sem a respectiva escrituração das entradas de mercadorias sujeitas ao regime
de Substituição Tributária, apurado mediante levantamento quantitativo de estoque por espécie
de mercadorias em exercício fechado. Exercícios de 2007 e 2008. Demonstrativos às fls. 13 a 194.
ICMS no valor de R$46.419,63, acrescido da multa de 70%.

INFRAÇÃO 3. Falta de recolhimento do imposto, por antecipação tributária, de responsabilidade
do próprio sujeito passivo, apurado em função do valor acrescido, de acordo com percentuais de
margem de valor adicionado, deduzida parcela do tributo calculado a título de crédito fiscal, por
ter adquirido mercadorias de terceiro desacompanhada de documento fiscal, decorrente da
omissão do registro de entrada de mercadorias sujeitas ao regime de Substituição Tributária,
apurado mediante levantamento quantitativo de estoque, em exercício fechado. Exercícios de
2007 e 2008. Demonstrativos às fls. 13 a 194. ICMS no valor de R$ 32.493,74, acrescido da multa de
60%.

INFRAÇÃO 4. Declaração incorreta de dados nas informações econômico-fiscais apresentadas
através do DMA. Exercício de 2007 – mês de dezembro; Exercício de 2008 – mês de dezembro.
DMA´s às fls. 10 a 12. Multa fixa aplicada no valor de R$280,00.

INFRAÇÃO 5. Falta de recolhimento de ICMS por antecipação, na qualidade de sujeito passivo por
substituição, referente às aquisições de mercadorias provenientes de outras unidades da
Federação e/ou do exterior relacionadas nos anexos 88 e 89. Exercício de 2007 – mês de
novembro; Exercício de 2008 – meses de janeiro, fevereiro e junho. Demonstrativos às fls. 08 e 09
(volume I). ICMS no valor de R$3.050,33, acrescido da multa de 60%.
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Contra o acórdão de primeiro grau, o sujeito passivo interpôs o Recurso Voluntário de fls.
417/426, acerca do qual a PGE/PROFIS se manifestou no Parecer de fls. 443/445, propugnando pelo
seu não provimento.

Às fls. 446/448, vieram aos autos os comprovantes de pagamento integral do valor lançado no
presente Auto de Infração.

VOTO

Da análise dos autos, especialmente dos documentos de fls. 446/448, constata-se que o sujeito
passivo efetuou o pagamento integral do débito lançado neste Auto de Infração, utilizando-se dos
benefícios da Lei de Anistia do ano de 2010.

O pagamento do débito, como cediço, é ato incompatível com o intuito de recorrer da Decisão
administrativa que julgou procedente a autuação, ensejando, inclusive, a extinção do crédito
tributário, por força do disposto no art. 156, I, do Código Tributário Nacional.

Nas circunstâncias, resta dissolvida a lide outrora existente e caracterizada a perda superveniente
do interesse recursal, daí porque considero PREJUDICADO o Recurso Voluntário apresentado pelo
sujeito passivo. Devem os autos ser remetidos ao setor competente, para que seja homologado o
pagamento efetuado e, em seguida, declaro EXTINTOS o crédito tributário e o processo
administrativo fiscal, uma vez constatado que se trata de pagamento integral.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 1ª Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual,
por unanimidade, considerar PREJUDICADO o Recurso Voluntário apresentado e declarar
EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal relativo ao Auto de Infração nº 298579.0044/09-6,
lavrado contra ITABON DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., devendo o
recorrente ser cientificado da presente decisão e os autos encaminhados à repartição fiscal de
origem para fim de homologação do pagamento efetuado com os benefícios da Lei nº 11.908/10 e,
após, o arquivamento do processo.

Sala das Sessões do CONSEF, 24 de agosto de 2010.
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